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APELAÇÃO.  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO.  EXCESSO  DE 
EXECUÇÃO  CONFIGURADO.  CÁLCULOS 
APRESENTADOS  PELA  CONTADORIA  JUDICIAL. 
REDUÇÃO DO VALOR EXECUTADO.  MANUTENÇÃO DA 
SENTENÇA.  DESPROVIMENTO DA APELAÇÃO.

- Remetidos os autos à Contadoria Judicial, esta apresentou os 
cálculos corretos a serem executados (fls. 23/24), utilizando-se 
dos índices corretos. Assim, restou configurado o excesso de 
execução, já que o valor a ser executado é o de R$ 3.248,63 (três 
mil, duzentos e quarenta e oito reais e sessenta e três centavos) e 
não o montante de R$ 6.273,85 (seis mil, duzentos e setenta e 
três reais e oitenta e cinco centavos) apresentados pelo próprio 
exequente nos autos principais.

-  “Tais  cálculos  gozam  de  presunção  juris  tantum  de 
veracidade, diante do atributo da imparcialidade de que goza 
o auxiliar do juízo.”

VISTOS,  relatados  e  discutidos  estes  autos,  em que figuram 
como partes as acima nominadas.

ACORDA a  4ª  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de 
Justiça da Paraíba, à unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do voto 
do relator, integrando a decisão a súmula de julgamento juntada à fl. 60.

RELATÓRIO

Trata-se  de  apelação  interposta  por  Maria  do  Carmo  Anulino 



Joaquim contra sentença que julgou procedentes os embargos à execução opostos pelo 
Município de Belém em desfavor do ora apelante, por entender que houve excesso de 
execução.

Na sentença, o MM Juiz de Direito da Comarca de Belém julgou 
procedentes  os  embargos,  para  reduzir  o  valor  da  execução  para  o  patamar  de  R$ 
3.248,63 (três mil, duzentos e quarenta e oito reais e sessenta e três centavos)

Inconformado  com  tal  decisão,  o  embargado  apresentou  a 
presente apelação, alegando em suma, que o fundamento dos embargos à execução é o 
excesso  apontado  pelo  Município  de  Belém,  todavia,  o  embargante  olvidou  em 
apresentar o valor que entende ser devido mediante planilha com memória discriminada 
de cálculos.

Afirma que o Município deveria declarar na petição inicial  o 
valor que entende correto, apresentando memória de cálculo, de acordo com o artigo 
917, §3º e 4º, I do CPC, sob pena de rejeição liminar dos embargos.

Ao final, pugna pelo provimento do recurso, para reformar a 
decisão recorrida e julgar os embargos e os cálculos à execução improcedentes.

Devidamente  intimada,  a  parte  apelada  não  apresentou 
contrarrazões. (fl. 49).

Diante da desnecessidade de intervenção do Ministério Público, 
deixo de remeter os autos à Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do art. 169, § 
1º, do RITJPB c/c o art. 178 do CPC/2015.

É o relatório. 

VOTO

Infere-se dos autos que o Município de Belém opôs embargos à 
execução, argumentando que houve as seguintes falhas:

“II.1 A primeira falha que se observa nos cálculos apresentados 
pela embargada é que os mesmos não foram realizados por contador, pelo menos é o 
que parece ser, uma vez que sequer o documento foi assinado por quem o elaborou, 
o que demonstra a falta de confiabilidade do documento.

II.2 A segunda falha que pode ser cristalinamente vislumbrada, 
é  que  não sendo contador  o  feitor  dos  cálculos  a  credibilidade dos  mesmos está 
inteiramente abalada, uma vez que não houve a realização do procedimento devido 
para se chegar aos cálculos exatos.”



O feito seguiu seu trâmite regular,  sobrevindo a sentença ora 
guerreada, que, conforme relatado, julgou procedente os embargos,  para reduzir o 
valor da execução para o patamar de R$ 3.248,63 (três mil, duzentos e quarenta e oito 
reais e sessenta e três centavos). É contra essa decisão que se insurge a apelante. 

Analisando o mérito do recurso apelatório, adianto não merecer 
prosperar, devendo ser mantida a r. sentença em todos os seus termos, haja vista a 
configuração do excesso no valor a ser executado.

Remetidos os autos à Contadoria Judicial,  esta apresentou os 
cálculos corretos a serem executados (fls. 23/24), utilizando-se dos índices corretos. 
Assim, restou configurado o excesso de execução, já que o valor a ser executado é o 
de R$ 3.248,63 (três mil, duzentos e quarenta e oito reais e sessenta e três centavos) e não 
o montante de R$ 6.273,85 (seis mil, duzentos e setenta e três reais e oitenta e cinco 
centavos) apresentados pelo próprio exequente nos autos principais. 

Entendo que os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial 
gozam de presunção juris tantum de veracidade, haja vista possuírem o atributo de 
imparcialidade inerentes dos auxiliares da justiça.

A Jurisprudência é clara:

APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCESSO 
DE  EXECUÇÃO  ALEGADO.  APRESENTAÇÃO  DOS 
CÁLCULOS. DIFERENÇA SIGNIFICATIVA. CONTADORIA 
JUDICIAL.  NOVOS  CÁLCULOS.  HOMOLOGAÇÃO. 
IRRESIGNAÇÃO.  AUSÊNCIA  DE  ELEMENTOS 
JUSTIFICADORES  DA  IRREGULARIDADE  DO 
MONTANTE  APRESENTADO  PELA  CONTADORIA. 
PREVALÊNCIA. DESPROVIMENTO DO RECURSO. — Tais 
cálculos  gozam  de  presunção  iuris  tantum  de  veracidade, 
diante do atributo da imparcialidade de que goza o auxiliar 
do  juízo. Para  que  tal  presunção  pudesse  ser  afastada, 
necessário  seria  que  a  parte  que  divergisse  apresentasse 
subsídios que, efetivamente, evidenciassem o desacerto dos 
cálculos, o que não ocorreu no presente caso. (...) (trf 2ª r.; AC 
0002347-03.2001.4.02.5101;  oitava  turma  especializada;  Rel. 
Des.  Guilherme  diefenthaeler;  dejf  17/12/2015;  pág.  417). 
(TJPB;  APL  0000382-46.2013.815.0421;  Terceira  Câmara 
Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Marcos  William de Oliveira; 
DJPB 14/07/2016; Pág. 10 

Por outro lado, verifico que o magistrado a quo, mesmo sem o 
embargante apresentar o valor que entendia correto, nem planilha de cálculo, achou 
por  bem  conhecer  dos  embargos  e,  devido  ao  interesse  público,  determinou  a 



elaboração dos cálculos pela contadoria judicial, que é órgão auxiliar da justiça.

Não vejo irregularidade no ato do magistrado, haja vista que ele 
precisava de uma opinião abalizada e isenta do contador para verificar os cálculos a 
serem executados. 

Ademais, dando oportunidade para as partes se manifestarem, 
o recorrente não tentou rebater os cálculos do contador em nenhum momento. Sendo 
assim, deve-se manter os cálculos elaborados pela contadoria, até porque se trata de 
dinheiro  público  e  o  valor  correto  é,  aproximadamente,  a  metade  do  valor 
apresentado pelo exequente, o que é inadmissível.

Diante  de  tais  considerações,  nego  provimento  ao  recurso 
apelatório, mantendo na íntegra a sentença vergastada.

É como voto.

DECISÃO

A Câmara decidiu, à unanimidade, negar provimento ao apelo, 
nos termos do voto do relator.

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Frederico Martinho da Nóbrega 
Coutinho. Participaram do julgamento o Exmo. Des. João Alves da Silva (relator), o 
Exmo. Exmo. Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho e o Exmo. Des. Romero 
Marcelo da Fonseca Oliveira.

Presente  representante  do  Ministério  Público,  na  pessoa  da 
Excelentíssima Dra. Vanina Nóbrega de Freitas Dias, Promotora de Justiça.

Sala  das  Sessões  da  Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do 
Tribunal de Justiça da Paraíba, em 18 de abril de 2017 (data do julgamento).

João Pessoa, 19 de abril de 2017.

Desembargador João Alves da Silva
                     Relator


